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~BNDES
ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA
DE CRÉDITO N° 06.2.0434.1, CELEBRADO
ENTRE O BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES E O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NA FORMA ABAIXO:

o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta cidade, na Avenida
República do Chile nO 100, inscrito no CNPJ sob o nO 33.657.248/0001-89, por seus
representantes abaixo-assinados;

o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado BENEFICIÁRIO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Pinheiro Machado s/no,
Palácio da Guanabara, Laranjeiras, na cidade do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob
o nO 42.498.600/0001-71, por seu representante abaixo-assinado;

têm entre si justo e acordado aditar o Contrato de Financiamento
Mediante Abertura de Crédito nO 06.2.0434.1, adiante designado simplesmente
CONTRATO, celebrado entre o BNDES e o BENEFIC/ÁRIO, por instrumento particular,
em 15.09.2006 e alterado pelo Aditivo Contratual nO01, de 05.09.2007, do qual este
instrumento passa a fazer parte integrante, para todos os fins e efeitos de Direito,
mediante as seguintes cláusulas:

O BNDES e o BENEFICIÁRIO resolvem modificar, em face do acordo ora
firmado, as Cláusulas Primeira e Décima do CONTRATO, que passam a viger com a
seguinte redação:

"PRIMEIRA

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

O BNDES abre ao BENEFICIÁ RIO, por este CONTRA TO, um crédito no
valor de R$ 305.737.280,00 (trezentos e cinco milhões, setecentos e trinta e sete mil e
duzentos e oitenta Reais), a conta dos seus recursos ordinários, que são compostos,
dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FA T, pelos
recursos originários do FA T - Depósitos Especiais e do Fundo de Participação
PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das
aludidas fontes, observado o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda,
destinado à expansão da linha 1 (um) do Metrô - RJ, entre as estações Cantagalo e
General Osório e aquisição de equipamentos e sistemas, dividido em 2 (dois)
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~BNDES
I - Subcrédito "A": R$ R$ 272.111.400,00 (duzentos e setenta e dois milhões, cento e
onze mil e quatrocentos Reais), na data base de 15/09/2006, destinados à expansão da
Linha 1 do Metrô-RJ, entre as estações Cantagalo e General Osório, e aquisição de
equipamentos e sistemas; e

/I - Subcrédito "B": R$ 33.625.880,00 (trinta e três milhões, seiscentos e vinte e cinco mil,
oitocentos e oitenta Reais), na data base de 15/09/2006, destinados à implantação dos
sistemas de sinalização, pilotagem automática e telefonia de trens não contratados pelo
Beneficiário junto aos fornecedores até 31 de agosto de 2009."

(...)

NONA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BENEFICIÁRIO

Obriga-se o BENEFICIÁRIO a:

(...)

XIII - contratar os sistemas de sinalização, pilotagem automática e telefonia de trens não
contratados junto aos fornecedores até 31 de agosto de 2009 em até 6 (seis) meses,
a contar da data de assinatura deste Aditivo;

XIV - concluir e colocar em operação os sistemas de sinalização, pilotagem automática e
telefonia de trens não contratados junto aos fornecedores até 31 de agosto de 2009
em até 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura deste Aditivo.

DÉCIMA

CONDiÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

A utilização do crédito, além do cumprimento, no que couber, das
condições previstas nos artigos 5° e 6° das "DISPOSiÇÕES APLICÁ VEIS AOS
CONTRA TOS DO BNDES" retromencionadas, e das estabelecidas nas "NORMAS E
INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 2° das mesmas
"DISPOSiÇÕES", fica sujeita ao atendimento das seguintes condições:

(...)

V - Para utilização de recursos acima de 80% (oitenta por cento) do valor do crédito:

( ...)

DÉCIMA QUARTA

VENCIMENTO ANTECIPADO
O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contrato, com a

exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além das
hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSiÇÕES APLICÁ VEIS AOS
CONTRA TOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Nona, inciso I, forem _
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~BNDES
disposto no inciso IV da Cláusula Nona, bem como o descumprimento da obrigação
estabelecida no inciso XIV da referida Cláusula.

SEGUNDA

RATIFICAÇÃO

São ratificados, neste ato, todos os termos, cláusulas, condições do
CONTRATO nO06.2.0434.1 e seu Aditivo, que não conflitem com o que se estabelece
neste instrumento, mantidas as garantias ali convencionadas, não importando este ato em
novação, sendo este Aditivo considerado como parte integrante do referido CONTRATO,
como se ali transcrito fosse.

TERCEIRA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

Obriga-se o BENEFICIÁRIO a proceder à publicação do extrato deste Aditivo
no veículo oficial de imprensa do Estado do Rio de Janeiro, reservado ao BNDES o direito
de considerar vencido antecipadamente o CONTRATO, caso tal publicação não lhe seja
comprovada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do presente instrumento.

As folhas do presente instrumento são rubricadas por Cristhian Cananea
Lopes, advogado do BNDES, por autorização dos representantes legais que o assinam.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias, de
igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
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